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ano de mil novecentos e rp/A-yí^Z 7- S/fiy aütúo. nos Têrmos da

Leif a petição de fls. e mais documentos que se seguem.
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CAMÀRA MUNiCIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Kg U-91/87.

.  " FILÍA A CÂMARA MUNICIPAL DE LINEAHES-BS, Â
ÜNISO DOS VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO -

OVES

O Presidente da Câmara Municipal de LlnhareSyEjg

tadò dó Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, d£
creta a seguinte Lei:*

Art, Ifi - Fica filiada à União dos Vereadores do Espírito Santo
a câmara Municipal de Llnhares*ES.

§ iTnlco «p* A câmara Municipal contribuíra trimestralmente com *
75>32 OTNS vigente no País, a ser depositado pela
SA DIRETORA na Conta nQ 50*0768^ dó BAIl^TBS, era nome
da UVES, Agência Central * VIT6rIã*ES»

Art* 2Q - As despesas decorrentes desta resolução correrão por

conta de dotações própria do orçamento ou por ábertj^
ra de Créditos suplementares*

Art. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publlcação,-

revogadas as disposições em contrario*

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linha*/
Estado do Espírito Santo,, aos trels dias do mes de agostores,

de mil novecentos e oitenta e sete*

Jatt de Souza Moreira
•Presidente*

^ • A 1117 Toi oca noR-í/Ofia -ÍARR - r.FPoqqnn - I INHARES ESPÍRITO SANTO
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PROJETO DE LEI NÇ

" FILIA A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHA

RES/ES, Ã UNIÃO DOS VEREADORES DO

ESPiRI-TO' SANTO - UVES "

Artç 19 - Fica filiada ã União dos Ve

readores do ESpirito Santo a Câmara Municipal de Linha'—

res/Es.

PÂEÃGRAFO ONICO - A Câmara Municipal /

contribuirá trimestralmente com 75,32 OTNS vigente no //

Pais, a ser depositado pela MESA. DIRETORA na Conta nÇ //

50.07684 do BANESTES, em nome da UVES, Agência Central /

Vitória.

Artç 29 - As despesas decorrentes des

ta resolução correrão por conta de dotações próprias do

orçamento ou por abertura de créditos suplementares.

Artç 39 - Esta resolução entrará em /

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi—

ções em. contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 1.987,

/

YD

17^
JAIR DE Sa&JA MOR.EIRA-PRESIDENTE DA

CÂJÍARA MUM^IPAL DE LINHARES/ES

VALDIR PRA.DO CELESTRINI VICE-PRESIDEN

[an^nto ARMANI-SEC.RETÃRIO

Tgi ma?/9fi4 .?859 - ÇÇP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO



7

1943

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: FINANÇAS

A COMISSÃO DE FINANÇAS reunida cof.

todos seus MEMBROS é de PARECER FAVORÁVEL ao Pro

JETO DE LEI N9 204/87 que " FILIA A CÂ.MARA MUNICI

PAL DE LINHARES/ES, "A UNIÃO DOS VEREADORES DO //

ESPIrITO SANTO-UVES•, tudo de conformidade com o

Parecer da Com.issão de Justiça desta Casa de ///

Leis. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.

Era o que tínhamos a opinar

SaladasSessoes ̂ 03 d)e agosto de 1.987.

Presidente // //.

Relator.

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI NÇ 204/87

" FILIÁ Ã CÂMARA MUNICIPAL DE LINHA.RES/ES

Ã ÜNIÂO DOS VEREADORES DO ESPIRITO SANTO

- UVES "

Ã COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Lei apresentado a esta Casa pela

Mesa Diretora, respaldada pelos termos da LEI ORGÂNICA

DO município - Lei n9 2.760 de 30 de março de 1.973.

Somos por sua aprovação por ser Constitucional,

é o parecer, salvo melhor Juizo de V.

das*~S>essões ,\ 1,6' de junho de 1.987.

/
/

ELdÕ'^ ^^/CHI-ASSESS^R JURlDlCO
..^^^ÂMAEA-^UN JCI ]DCIPAL DE LI]^HARES/ES .

r>..^ A . I
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1943 CÂMARA MÜRICIPAL OE LIRRARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE; justiça

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com tódos

seus MEMBROS é de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de /

Lei n? 204/87 que; " FILIA A MW
LINHAPES/ES, Ã UNIÃO DOS VEREADORES DO ESPÍRITO SAN
TOS por ser CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade
com. o PARECER da Assessoria Jurídica desta Casa de
íjeis.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tbnhamos a opinar

Sala das Sess

Presidente

Relator

MembnD"

es

ü

V

16 de junho de 1.987.


